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ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso de suas atribuições legais,

Considerando que em 04 do corrente mes, a cúpula 
diretiva da Santa Casa de Misericórdia de Lorena, em reunião 
na Prefeitura Municipal, informou ao Sr. Chefe do Poder Execu
tivo que aquela Casa de Saúde encontrava-se em condições finan 
ceiras precárias.

Considerando que, segundo aqueles Dirigentes, a ra 
zão preponderante daquela má situaçao financeira seria o setor 
de emergencia representado pelo Pronto Socorro; e que, inclusi_ 
ve, estariam dispostos a transferir a administração daquele se 
tor à Prefeitura Municipal.

Considerando que, eventual fechamento do setor de 
Pronto Socorro pode gerar situação de calamidade na área de 
saúde do Município vitimizando, especialmente, a população mais 
pobre que não pode prescindir daqueles serviços.

Considerando, finalmente, a eventualidade do Muni
cípio ter que assumir o Pronto Socorro,

R E S O L V E  :

Artigo ls - Fica constituída uma Comissão de 5 (cinco)membros, 
representada por servidores que prestam serviços 
ã Prefeitura Municipal, para realizar verificação 
da real situação financeira do Pronto Socorro e da 
Santa Casa de Misericói^'a dn Lnrnnn

Artigo 2e - A Comissão será integrada pelos seguintes servido
res:
1) José Roberto Dias Marctwa4es Magalhães;
2) Dalva Garcia Vaz; ^




